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ATA  DA  5ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF
– 14/04/2021.  Aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, às oito
horas, realizou-se a quinta (5ª) Reunião Ordinária do CMDCAF. Devido a situação de
emergência em saúde pública da Covid-19 a reunião aconteceu no formato virtual, na
plataforma  de  videoconferência  da  Prefeitura  no  link:
https://conferencia.franca.sp.gov.br/b/luc-wkr-unz,  atendendo  a  recomendações  e
orientações  normativas.  A reunião  foi  coordenada  pelo  Presidente  Diego  Antônio
Castro,  representante  titular  das  entidades assistenciais  de Franca,  que  saudou  a
todas/os,  passando  a  palavra  para  a  secretária-executiva,  Lucinéia,  que  fez  a
chamada,  a  verificação  de  quórum  e  a  apresentação  das  justificativas  dos
conselheiros/as  ausentes.  Estiveram  presentes  na  reunião  quatorze  (14)
conselheiros(as) entre titulares e suplentes, sendo cinco (5) de Políticas Públicas e
nove (9) da Sociedade Civil, e 6 (seis) justificativas  de conselheiras (os) ausentes e
quatro (4) convidados(as).  Na sequência Diego conduziu a Aprovação da Ata da 4ª
Reunião  Ordinária  do  CMDCAF,  realizada  em  24/03/21,  e  os  participantes
manifestaram-se no Chat aprovando a referida Ata. A  reunião teve como pauta os
ASSUNTOS: 2.1. Recomposição das Comissões do Conselho (assunto reconduzido)
e Desligamento da Conselheira Nathália (ofício de desligamento e indicação de cidadã
para substituir a conselheira); 2.2. Deliberação de Nota de Repúdio ao encerramento
da parceria  Fundação Casa e Pastoral  do Menor;  2.3.  Deliberação sobre Proposta
Mesa Diretora em relação aos recursos 2016/2017 – ação judicial/   reunião com a
Prefeitura  e  CRSAN,  e  recebimento  de  email  Dr.  Anderson  (em  anexo);  2.4.
Apresentação  Dados  Estatístico  do  Conselho  Tutelar  2020;  2.5.  Indicação  de  um
representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para
compor a Comissão Intersetorial sobre Acolhimento de Criança e Adolescente;  2.6.
Revisão da lei 8011/2014. Teve como INFORME: 3.1. Publicação da Lei nº 9014/2021
– subvenção aos Projetos Chancelados. Inicialmente, Diego conduziu a reunião com o
assunto da recomposição das comissões do conselho, e deu ênfase a recomposição
da comissão de cadastro que com a saída das conselheiras ficaram apenas duas, e
argumentou sobre o prazo para o cadastramento das entidades, a conselheira Renata
se dispôs a compor a Comissão e com a nomeação da conselheira Bettina, a mesma
passará a ser membro da comissão, e ainda discutiu-se sobre os procedimentos para
a análise das documentações das entidades, ficando agendada uma reunião para o
dia 15/04/21 as 15:30 horas para a Comissão estabelecer o fluxo de trabalho junto a
secretaria-executiva  do Conselho.  Em seguida passou-se para  o  próximo assunto,
dispensando  a  conversa  sobre  as  demais  das  comissões.  Lucineia  destacou  a
necessidade de recompor o colegiado nas representações em vacância no conselho.
Diego reconduziu o assunto 2.2. para a próxima reunião. Após tratou da questão do
recurso do FMDCAF referente à 2016/2017 e argumentou sobre as conversas feitas
com o MP e outros órgãos por conta deste recurso, e a proposta é de utilizá-lo na
distribuição de cestas verdes, in natura. Perguntaram a quem seriam destinadas estas
cestas  e  a  maneira  pela  qual  seriam  adquiridas.  Dr.  Anderson  fez  alguns
esclarecimentos em relação ao cenário da infância em tempos de pandemia. Informou
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sobre  as  exigências  formais  para  que  cooperativas  e  associações  de  agricultores
familiares possam competir. Falaram sobre a necessidade de elaborar projeto para a
utilização  do  recurso  para  distribuição  de  cestas  verdes.  Lucineia  falou  sobre  as
questões  que  devem  constar  no  edital,  inclusive  despesas  com  transporte,
embalagens, panfletos e etc, disse que o cadastro das famílias que receberiam estas
cestas estariam sob o comando do sistema da Secretaria de Ação Social, que já tem
famílias  cadastradas,  esclareceu  também  que  em  conversa  com  o  Procurador
Municipal o mesmo disse que o correto para essa situação e´realizar o chamamento
público  para  a  aquisição  das  cestas  verdes.  Na  sequência  Diego  perguntou  a
todos(as) conselheiros(as) se aprovavam a recondução dos valores dos recursos para
a aferição de cestas verdes. Todos(as) concordaram, destacando a necessidade de
informar as entidades que tinham seus projetos aprovados no CMDCAF, explicando
assim todo o contexto e todas as questões referentes à alteração na definição de
prioridades e na destinação do referido recurso. O assunto 2.4 foi reconduzido, devido
à ausência da Presidente e uma Conselheira do Segundo Conselho Tutelar que estão
afastadas por problemas de saúde. Adiante, falaram sobre a composição da Comissão
Intersetorial  sobre Acolhimento  de Criança  e Adolescente,  e  a conselheira  Wly foi
indicada  para  representar  esse  CMDCAF.  Finalizando  Diego  justificou  que  não
conseguiu analisar a Lei 8011/2014, conforme havia proposto, e dessa forma solicitou
a  recondução  do  item 2.6.  Seguindo,  falaram sobre  o  informe  da  subvenção  aos
projetos  chancelados.  E  nada  mais  havendo  a  ser  tratado,  Diego  agradeceu  a
presença de todos e finalizou a reunião.
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